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Recorrente AGGEMAVIC ASSESSORIA CONTABIL LTDA ME

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario;-2011

SIMPLES < NACIONAL. PEDIDO DE INCLUSAO. TERMO DE
INDEFERIMENTO. ATIVIDADE VEDADA.

Constatando-se que a contribuinte realizou a alteracdo contratual com a
retirada da atividade vedada ao Simples Nacional, dentro do prazo de opc¢éo
previsto no Art. 7°, 83° | da Resolugdo CGSN n° 04/2007, torna-se devida a
sua inclusdo ao regime simplificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acordao de n° 09-47.960, da
12 Turma da DRJ/JFA, que julgou improcedente a Manifestagéo de Inconformidade, apresentada
pela ora Recorrente, indeferindo o pedido de inclusdo no SIMPLES NACIONAL.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente
litigio:
“Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade contra o Termo de

Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional que indeferiu o pedido de inclusdo do
Simples Nacional, a partir da abertura da empresa, tendo em vista o contribuinte
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 SIMPLES NACIONAL. PEDIDO DE INCLUSÃO. TERMO DE INDEFERIMENTO. ATIVIDADE VEDADA.
 Constatando-se que a contribuinte realizou a alteração contratual com a retirada da atividade vedada ao Simples Nacional, dentro do prazo de opção previsto no Art. 7º, §3º, I da Resolução CGSN nº 04/2007, torna-se devida a sua inclusão ao regime simplificado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 09-47.960, da 1ª Turma da DRJ/JFA, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, apresentada pela ora Recorrente, indeferindo o pedido de inclusão no SIMPLES NACIONAL.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
�Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional que indeferiu o pedido de inclusão do Simples Nacional, a partir da abertura da empresa, tendo em vista o contribuinte apresentar atividade econômica vedada: 69206/ 02 (Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária), conforme Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, art. 17º, inciso XI c/c XIII.
Inconformado, o interessado alega que, quando da elaboração de seu Contrato Social, inseriu, por um lapso, a atividade de consultoria e auditoria e que não a praticou e não praticará. Complementa que já efetuou a alteração de seu contrato social, excluindo a atividade vedada.
É o relatório.

A seguir, a transcrição da ementa do acórdão proferido pelo órgão julgador de 1ª instância:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
Ano-calendário: 2011 
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. ATIVIDADE ECONÔMICA VEDADA.
Deve ser indeferida a opção pelo Simples Nacional quando consta atividade vedada no contrato social da empresa, cujo código CNAE está relacionado no anexo I da Resolução CGSN nº 06, de 18/06/2007.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio

No acórdão proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões:
�Trata-se de indeferimento da opção pelo Simples Nacional. A opção pelo Simples Nacional, sistema instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, está regulamentada na Resolução do Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) nº 004, de 30 de maio de 2007.
O contribuinte alega que fez a alteração no contrato social excluindo a atividade impeditiva ao ingresso no Simples Nacional. Não consta do processo a alteração contratual, mas em consulta ao Sistema CNPJ, constata-se que em 28/02/2011 foi solicitada a alteração da atividade econômica e que foi processada com data do evento em 24/02/2011.
No �Perguntas e Respostas� disponível no Portal do Simples Nacional na internet na época, as respostas às perguntas nº 2.4, 2.5 e 2.6 esclarecem a questão (perguntas 1.3, 1.4 e 1.5 do novo �Perguntas e Respostas� atualmente disponível), uma vez que o código CNAE 6920/902 constava do anexo I da Resolução CGSN nº 06/2007, senão vejamos:
/

Além disso, é certo que as empresas em início de atividade tem o prazo de até 30 (trinta) dias contados do último deferimento de inscrição (estadual ou municipal) para efetuarem a opção pelo Simples Nacional (limitado a 180 dias da data de abertura constante no CNPJ), nos termos dos §§ 3º, I, e 6º do art. 7º da Resolução CGSN nº 04, de 30/05/2007.
Todavia, o § 1ºB do mesmo artigo estipula que o disposto no § 1ºA não se aplica às empresas em início de atividade. Senão vejamos:
Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário.
§ 1ºA Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá: (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
I regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo; (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009)
§ 1ºB O disposto no § 1ºA não se aplica às empresas em início de atividade. (Incluído pela Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009) (Grifei)
Em resumo, para as empresas em início de atividade não há a possibilidade de se regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção e ter sua opção automaticamente deferida. O que poderia ser feito, seria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do último deferimento de inscrição (estadual ou municipal), regularizar a pendência cadastral e efetuar nova opção pelo Simples Nacional. Porém, para o caso em questão, a alteração contratual ocorreu dentro do prazo, porém, em consulta ao Portal do Simples Nacional na internet, não consta nova opção efetuada pelo contribuinte.
Dessa forma, voto no sentido de julgar improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo interessado.�

Cientificado da decisão de primeira instância em 18/12/2013 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 28), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 10/01/2014 (e-Fls. 30 a 31).
Em sede de recurso, a Recorrente alega:
/
/

É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Tem-se que a controvérsia do presente caso reside no impedimento do ingresso da Recorrente ao SIMPLES NACIONAL (LC nº 123/06), por meio do Termo de Indeferimento da (e-Fl. 11), referente ao requerimento realizado em 04.02.2011, em razão da constatação no Contrato Social de atividade vedada ao regime, qual seja, CNAE 6920-6/02 �Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária�.
A DRF enquadrou o referido termo nas vedações (à época vigentes) previstas nos incisos XI c/c XIII, do Art. 17, da LC nº 123/2006,  �in verbis�:
�Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 2019)
(...)
XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;
XI - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)
XIII - que realize atividade de consultoria;
XIII - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de efeito)�

Analisando-se o acórdão da DRJ, constata-se que o órgão julgador reconheceu que a contribuinte realizou a alteração contratual, retirando a atividade vedada dentro do prazo de 30 (trinta) dias do último deferimento da inscrição. 
Entretanto, negou o direito de inclusão ao Simples Nacional por entender que o interessado deveria ter realizado novo requerimento de inclusão, e argumentando que o § 1º-A do Art. 7º, da Resolução CGSN nº 04/2007 (vigente à época) não se aplicaria à empresa em início de atividade, conforme disciplina o §1º-B do mesmo dispositivo. 
Para melhor exame, transcreve-se os dispositivos legais mencionados:
�Art. 7º A opção pelo Simples Nacional dar-se-á por meio da internet, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 
§ 1º A opção de que trata o caput deverá ser realizada no mês de janeiro, até seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo e observado o disposto no § 3º do art. 21. 
§ 1º-A Enquanto não vencido o prazo para solicitação da opção o contribuinte poderá:
 (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009) 
I - regularizar eventuais pendências impeditivas ao ingresso no Simples Nacional, sujeitando-se ao indeferimento da opção caso não as regularize até o término desse prazo;
 (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009) 
II - efetuar o cancelamento da solicitação de opção, salvo se o pedido já houver sido deferido. (Incluído(a) pelo(a) Resolução CGSN nº 56, de 23 de março de 2009) 
§ 1º-B O disposto no § 1º-A não se aplica às empresas em início de atividade.� (grifo nosso)�

Pela análise da norma supra, extrai-se que o §1º-B refere-se ao prazo de regularização do §1º-A, que por sua vez tem como parâmetro o prazo de opção ao Simples Nacional do §1º, que é de até o último dia útil do mês de janeiro.
De fato não haveria qualquer lógica em aplicar este prazo de opção para a empresa em início de atividade, vez que uma entidade pode ser instituída a qualquer época do ano.
Tanto é que o prazo para a opção do Simples Nacional para a empresa recém instituída tem como parâmetro a data de deferimento da última inscrição, conforme estabelece o §3º, I, da mesma Resolução, �in verbis�:
�§ 3º No caso de início de atividade da ME ou EPP no ano-calendário da opção, deverá ser observado o seguinte: 
I - a ME ou a EPP, após efetuar a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), bem como obter a sua inscrição municipal e estadual, caso exigíveis, terá o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional; (Redação dada pelo(a) Resolução CGSN nº 41, de 01 de setembro de 2008)�

No presente caso, verifica-se que a contribuinte realizou a devida alteração contratual com a retirada da atividade vedada, dentro do prazo estabelecido para a opção do regime, conforme constatado pela própria DRJ, razão pela qual entendo devida a sua inclusão no Simples Nacional para o ano-calendário pleiteado.
Quanto ao argumento da DRJ, de que nesse caso o procedimento correto seria a contribuinte realizar uma nova opção, entendo que este posicionamento não encontra qualquer respaldo legal na LC nº 123/2006, e nem a própria da Resolução CGSN nº 04/2007 faz qualquer menção nesse sentido.
Além disso, como consignado pela contribuinte na peça recursal, o Termo de Indeferimento não consta qualquer orientação nessa linha, apenas informa que �A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da opção pelo Simples Nacional no prazo de trinta dias contados da data em que for feita a intimação deste Termo.�.
Dessa forma, a contribuinte seguiu exatamente este procedimento, apresentando de forma tempestiva a sua impugnação, e demonstrando que regularizou a pendência quanto à atividade vedada dentro do prazo para opção.
Por fim, em consulta ao sítio eletrônico do Simples Nacional, constata-se que a Recorrente é optante desde 01.01.2012, razão pela qual a presente lide limita-se apenas ao ano-calendário 2011, a teor do extrato a seguir:
/

Desta feita, entendo que a Recorrente faz jus a inclusão no Simples Nacional para o ano-calendário 2011.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe provimento.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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instancia:

apresentar atividade econdmica vedada: 69206/ 02 (Atividades de consultoria e
auditoria contébil e tributaria), conforme Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, art.
17°, inciso XI c/c XIII.

Inconformado, o interessado alega que, quando da elaboragdo de seu Contrato Social,
inseriu, por um lapso, a atividade de consultoria e auditoria e que ndo a praticou e nao
praticard. Complementa que ja efetuou a alteracdo de seu contrato social, excluindo a
atividade vedada.

E o relatério.

A seguir, a transcricdo da ementa do acordao proferido pelo 6rgédo julgador de 12

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2011
INDEFERIMENTO DE OPCAO. ATIVIDADE ECONOMICA VEDADA.

Deve ser indeferida a opgéo pelo Simples Nacional quando consta atividade vedada no
contrato social da empresa, cujo codigo CNAE esta relacionado no anexo | da
Resolugdo CGSN n° 06, de 18/06/2007.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

No acordao proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razoes:

“Trata-se de indeferimento da opgdo pelo Simples Nacional. A opcéo pelo Simples
Nacional, sistema instituido pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006, esta
regulamentada na Resolugdo do Comité Gestor do Simples Nacional (CGSN) n° 004, de
30 de maio de 2007.

O contribuinte alega que fez a alteracdo no contrato social excluindo a atividade
impeditiva ao ingresso no Simples Nacional. Ndo consta do processo a alteracdo
contratual, mas em consulta ao Sistema CNPJ, constata-se que em 28/02/2011 foi
solicitada a alteracdo da atividade econdmica e que foi processada com data do evento
em 24/02/2011.

No “Perguntas e Respostas” disponivel no Portal do Simples Nacional na internet na
época, as respostas as perguntas n° 2.4, 2.5 e 2.6 esclarecem a questdo (perguntas 1.3,
1.4 e 1.5 do novo “Perguntas e Respostas” atualmente disponivel), uma vez que o
cédigo CNAE 6920/902 constava do anexo | da Resolu¢gdo CGSN n° 06/2007, sendo
Vejamos:
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2.4. AS MICROEMPRESAS (ME) E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
QUE EXERCAM ATIVIDADES DIVERSIFICADAS, SENDO APENAS UMA
DELAS VEDADA E DE POUCA REPRESENTATIVIDADE NO TOTAL DAS
RECEITAS, PODEM OPTAR PELO SIMPLES NACIONAL?

Nio poderdo optar pelo Simples Nacional as ME e as EPP gue, embora exercam diversas atividades permitidas, também exercam pelo
menos uma atividade vedada, independentemente da relevincia da atividade impeditiva.

2.5. SE CONSTAR DO CONTRATO SOCIAL ALGUMA ATIVIDADE IMPEDITIVA A
OPCAOQ PELO SIMPLES NACIONAL, AINDA QUE NAO VENHA A EXERCE-LA,
TAL FATO E MOTIVO DE IMPEDIMENTO A OPCAO?

Se a afividade impeditiva constante do contrato estiver relacionada no Anexo | da Resolugiio CGSN n® 6, de 2007, seu inaresso no

Simples Nacional sera vedado, ainda que ndo exerga tal atividade. (grifei)

Se a atividade |mpedrt|va constante do contrato estiver relacionada no Anexo Il da Resolugdo CGSN n® 6, de 2007, seu ingresso no

Simples Nacional sera permitido, desde que néo exerca tal atividade e declare, no momento da opgdo, esta condigéo.

De outra parte, também estara impedida de optar pelo Simples Nacional a pessoa juridica gue obtiver receita de afividade impeditiva, em

qualquer montante, ainda que ndo prevista no contrato social (Ver Pergunta 2.4).

26. A ME OU A EPP INSCRITA NO CNPJ COM CODIGO CNAE
CORRESPONDENTE A UMA ATIVIDADE ECONOMICA SECUNDARIA
VEDADA PODE OPTAR PELO SIMPLES NACIONAL?

MN&o A Lei Complementar n* 173, de 2006, prevé que o exercicio de algumas atividades impede a opgéo pelo
Simples Macional. Essas atividades impediivas esto listadas no Anexo | da Resoluciio CGSN n° 6. de 2007. O exercicio de qualquer
dessas atividades pela ME ou EPP impede a op¢do pelo Simples Nacional, bem como a sua pemmanéncia no Regime,
independentemente de essa atividade econdmica ser considerada principal ou secundaria.

Além disso, € certo que as empresas em inicio de atividade tem o prazo de até 30 (trinta)
dias contados do 0ltimo deferimento de inscricdo (estadual ou municipal) para
efetuarem a opcdo pelo Simples Nacional (limitado a 180 dias da data de abertura
constante no CNPJ), nos termos dos 88 3°, I, e 6° do art. 7° da Resolugdo CGSN n° 04,
de 30/05/2007.

Todavia, 0 § 1°B do mesmo artigo estipula que o disposto no § 1°A ndo se aplica as
empresas em inicio de atividade. Sendo vejamos:

Art. 7° A opcéo pelo Simples Nacional dar-se-a por meio da internet, sendo irretratavel
para todo o ano-calendério.

§ 1°A Enquanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da op¢éo o contribuinte podera:
(Incluido pela Resolugdo CGSN n° 56, de 23 de margo de 2009)

I regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional,
sujeitando-se ao indeferimento da opgdo caso ndo as regularize até o término desse
prazo; (Incluido pela Resolu¢do CGSN n° 56, de 23 de margo de 2009)

§ 1°B O disposto no § 1°A ndo se aplica as empresas em inicio de atividade. (Incluido
pela Resolugdo CGSN n° 56, de 23 de marc¢o de 2009) (Grifei)

Em resumo, para as empresas em inicio de atividade ndo ha a possibilidade de se
regularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional enquanto
ndo vencido o prazo para solicitacdo da opcdo e ter sua opcdo automaticamente
deferida. O que poderia ser feito, seria, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do
altimo deferimento de inscricdo (estadual ou municipal), regularizar a pendéncia
cadastral e efetuar nova op¢do pelo Simples Nacional. Porém, para o caso em questdo, a
alteracdo contratual ocorreu dentro do prazo, porém, em consulta ao Portal do Simples
Nacional na internet, ndo consta nova op¢éo efetuada pelo contribuinte.

Dessa forma, voto no sentido de julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade
apresentada pelo interessado.”

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 18/12/2013 (Aviso de
Recebimento a e-Fl. 28), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario em
10/01/2014 (e-Fls. 30 a 31).
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Em sede de recurso, a Recorrente alega:

DOS FATOS

Em 14/03/2011 a Manifesiapdo de Inconformidads do Indeferimento de Pedido de Simples Nacional para
o inicio de atividade foi protocolado ne DRF-CPS-PROT -5P gerando o processe de n® 10830.003023/011-18 ¢ de acardo
com o Comunicade SEORT n° 1976 de 27/01/2043 julgade o mérita através do Acdrddo 09-47 960 da 1° Turma da
DRIFA sessdo T4/1 172003 julgou IMPROCEDENTE A MANIFESTACAQ DE INCONFORMIDADE.

O julgamento baseon-se nos “Pergunias e Respostas“disponivel no Portal do Simples Nacional nag
internel na dpoca as resposias ds pergunias 24,23 ¢ 2.6 como consia mo Acdrdio Newhuma dessas perguntas com
resposta pronta sdo condizentes no atendimento a soficitapdo do pedido inicial £ também baseou-senos termos do §§ 351 e
6" no Awi, 7° da Resolupdo CGSN 1 04, de 300572007

O contribuinte alega que por wnt lapsa constou em seu contrato social {a Atividade de Consultoria ¢
Auditoria CNAE 6920-6/02) anividade Impeditiva para o ingresso no regime ¢ gue com o resullads de Indeferimento do
pedido regularizon imediatamente dentro do prazo de 30 {irinta) dias excluinido essas atividades por ndo poder exercé-las
pelo fato de; ndo ser d empresa qualificada tecnicamente perante o CRC-5P e .ndo ser o objeto de exploragdo econémica
molive intrinseco e de fato que levaa itnigdo da emp F‘m fades ndo pr low um navo pedido,dal faio
contundente que  airavés do Acdrdde fulgar pedido. Ry e.-m!o a base legal wsada para
indeferimento do pedido eitada ne pardgrafo anterior ub fFiee 6“ no Art. 7° dia Resolugdo CGSN n® 04, de 304052007
Todavia o §1%B do mesmo artigo estipula que o dispasto no § 1%4 ndo se aplica &s empresas em iniclo de atividade:

Art. 7 A opgéo pelo Simpies Nacional dar-se-& por meio da infernet. senda
irretratavel para todo o ano-calendério,

§ 1%A Enguanio nao vencido o prazo para solicitacie da opgdc o contribuinte
poderd; (Incluido pela Re:solucao CGSM n® 56, de 23 de margo de 200%)

| - regilanzar o ing e Bimples
Nacional, sujeilanda-se ao indeferimente da opgio caso ndo as regulatize alé o
terming desse praze, { Incluida pela Resofugdo CGSN n° 55, de 23 de margo
de 2009 )

4§ 1%-8 O disposto no § 1%-A nda se aplica 4s empresas em infcio de atividade.
{ Incluido pela Resolugio CGSH n® 56, de 23 de margo de 2009 )

O pedido foi fulgado improcedente pelo Acdrddo obed do a legalidade descrita nas lugdes do
CGSN{Comité Gestor do Simples Naclonallmesmo verificande que o confribuinte realizeu todos os procedimentos de
regularizagio demro prazo esiipulade mas somente mdo fez um nove pedide mo Portal do Simples Nacional.Com liso a
empresa, wm escritéric contdbil | fem gque permanecer durante wm amo calenddrlo no regime do lucro
presumids. [nconformado, a revisdo do pedido se faz jusia

DA PRELIMINAR

Apenas © fato do contribulnte lari: imedi dentro dos procedi cxigidos
demonstra de forma inequivoca a intengdo de ser Simples Nacional.E que s6 porgque ndo [ex eletronicamente um novo
pedido no Poral do Simples Nacional pela internet apas essa regularizagio fol improcedente, Usou-se obviamente o
Acdrdio a legalidade mas ndo a racionalidade usual, de outra forma: a pritica , o cotidianc.O ltado desse jul
faz que gere uma situagdo de pedido de restituiglo e posteriormente a regularizag@io de regimes tributdrios o que é um
grande transtorno sem necessidade para o interesse das partes,

DO MERITO

Mo resumo da decisdo do Acdrddo os julgadores descrevem: “Porém para o caso em questio, a
alteraglio contratugl ocorrew dentro do prazo, porém em consulta ao Portal do Simples Nacional na farermed, mio consta
nava opgdo efervada pelo comiribuinte "(sic). Em mentum enunciado da legislagdo irata desse procedimento idenico: " fuser
uma nova opgdo no portal da internet”.

Senhor julgador, sdc estes, em sintese, os pontos de discorddncia apontados nesta
Manifestagio de Inconformidade:

a)As *Perguntas ¢ Respostas” foram criadas para exemplificar de forma geral o contribuinte e
ndo como base legal.

b}A empresa regularizou-se dentro do prazo previsio, sé nfio executou o procedimento de fazer
uma nova op¢ao pelo Simples Nacional, que ndo estd descrito em nenhuma Resolugdo do CGSN,

¢)A empresa observou € agiu conforme o descrito no Termo de Indeferimento da Opglo do
Simples Nacional, numero de recibo n® 00.04.034.71.55 de 16/02/2011(em anexo)

d}A empresa tem a intengo inequivoca de ser Simples Nacional no periedo de inicio de
atividade sendo totalmente incoerente outro regime de tributagio; pelo dispendioso monetdrio e
administrativo sem fundamento por niio exercer em nenhum momento a atividade impeditiva,
tratando-se de um lapso na confecgdio do Contrato Social , ato constituidor .

DO PEDIDO

A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento de
seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestagag@@nconformidade.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.
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Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razao, pela qual, dele conheco.

Tem-se que a controvérsia do presente caso reside no impedimento do ingresso da
Recorrente ao SIMPLES NACIONAL (LC n° 123/06), por meio do Termo de Indeferimento da
(e-Fl. 11), referente ao requerimento realizado em 04.02.2011, em razdo da constatacdo no
Contrato Social de atividade vedada ao regime, qual seja, CNAE 6920-6/02 “Atividades de

consultoria e auditoria contabil e tributaria”.

A DRF enquadrou o referido termo nas vedagfes (& época vigentes) previstas nos
incisos X1 c/c XIlII, do Art. 17, da LC n°® 123/2006, “in verbis™:

“Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribuicbes na forma do Simples
Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte: (Redacdo dada pela Lei
Complementar n° 167, de 2019)

X1 - (Revogado); (Redacéo dada pela Lei Complementar n® 147, de 2014) (Producéo de
efeito)

i vidade d ltoria:
X1l - (Revogado); (Redacdo dada pela Lei Complementar n® 147, de 2014) (Produgdo
de efeito)”

Analisando-se 0 acorddo da DRJ, constata-se que o 6rgdo julgador reconheceu
que a contribuinte realizou a alteracdo contratual, retirando a atividade vedada dentro do prazo

de 30 (trinta) dias do ultimo deferimento da inscricao.

Entretanto, negou o direito de inclusdo ao Simples Nacional por entender que o
interessado deveria ter realizado novo requerimento de inclusdo, e argumentando que o § 1°-A
do Art. 7°, da Resolucdo CGSN n° 04/2007 (vigente a época) ndo se aplicaria a empresa em

inicio de atividade, conforme disciplina o §1°-B do mesmo dispositivo.

Para melhor exame, transcreve-se os dispositivos legais mencionados:

“Art. 7° A opcdo pelo Simples Nacional dar-se-4 por meio da internet, sendo irretratavel
para todo o ano-calendario.

§ 1° A opcéo de que trata o caput deverd ser realizada no més de janeiro, até seu
altimo dia til, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendario da opcéo,
ressalvado o disposto no § 3° deste artigo e observado o disposto no § 3° do art. 21.
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§ 1°-A Enguanto ndo vencido o prazo para solicitacdo da opcdo o contribuinte
podera:
(Incluido(a) pelo(a) Resolugdo CGSN n° 56, de 23 de marco de 2009)

| - reqularizar eventuais pendéncias impeditivas ao ingresso no Simples Nacional,
sujeitando-se ao indeferimento da opcdo caso ndo as reqularize até o término desse
prazo;

(Incluido(a) pelo(a) Resolugdo CGSN n° 56, de 23 de marco de 2009)

Il - efetuar o cancelamento da solicitacdo de opcéo, salvo se o pedido ja houver sido
deferido. (Incluido(a) pelo(a) Resolugdo CGSN n° 56, de 23 de margo de 2009)

§ 1°-B O disposto no § 1°-A ndo se aplica as empresas em inicio de atividade.” (grifo
nosso)”

Pela analise da norma supra, extrai-se que o 81°-B refere-se ao prazo de
regularizagdo do §1°-A, que por sua vez tem como pardmetro o prazo de opgdo ao Simples

Nacional do §1° que é de até o ultimo dia util do més de janeiro.

De fato ndo haveria qualquer logica em aplicar este prazo de opg¢do para a
empresa em inicio de atividade, vez que uma entidade pode ser instituida a qualquer época do

ano.

Tanto é que o prazo para a op¢do do Simples Nacional para a empresa recém
instituida tem como pardmetro a data de deferimento da Gltima inscricdo, conforme estabelece o

839, I, da mesma Resoluc¢do, “in verbis”:

“§ 3° No caso de inicio de atividade da ME ou EPP no ano-calendério da opcéo, devera
ser observado o seguinte:

I - a ME ou a EPP, ap06s efetuar a inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ), bem como obter a sua inscricdo municipal e estadual, caso exigiveis, terd o
prazo de até 30 (trinta) dias, contados do ultimo deferimento de inscricdo, para
efetuar a opcdo pelo Simples Nacional; (Redacdo dada pelo(a) Resolugdo CGSN n°
41, de 01 de setembro de 2008)”

No presente caso, verifica-se que a contribuinte realizou a devida alteracao
contratual com a retirada da atividade vedada, dentro do prazo estabelecido para a op¢do do
regime, conforme constatado pela propria DRJ, razdo pela qual entendo devida a sua inclusdo no

Simples Nacional para o ano-calendério pleiteado.

Quanto ao argumento da DRJ, de que nesse caso o0 procedimento correto seria a
contribuinte realizar uma nova opcdo, entendo que este posicionamento ndo encontra qualquer
respaldo legal na LC n°® 123/2006, e nem a propria da Resolugdo CGSN n° 04/2007 faz qualquer

menc&o nesse sentido.
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Além disso, como consignado pela contribuinte na peca recursal, o0 Termo de
Indeferimento n&o consta qualquer orientacdo nessa linha, apenas informa que “A pessoa
juridica podera impugnar o indeferimento da opcéo pelo Simples Nacional no prazo de trinta

’

dias contados da data em que for feita a intimagdo deste Termo.”.

Dessa forma, a contribuinte seguiu exatamente este procedimento, apresentando
de forma tempestiva a sua impugnacédo, e demonstrando que regularizou a pendéncia quanto a

atividade vedada dentro do prazo para opcao.

Por fim, em consulta ao sitio eletrdnico do Simples Nacional, constata-se que a
Recorrente é optante desde 01.01.2012, razdo pela qual a presente lide limita-se apenas ao ano-
calendario 2011, a teor do extrato a seguir:

Identificacdo do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 13.132.273/0001-31

A opcdo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: AGGEMAVIC ASSESSORIA CONTABIL LTDA
Situacao Atual

Situacdo no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde01/01/2012
Situacio no SIMEI: NAO enquadradono SIMEI

Desta feita, entendo que a Recorrente faz jus a inclusdo no Simples Nacional para
0 ano-calendério 2011.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,

dar-lIhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
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André Severo Chaves



